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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

SECRETARIA DE GOVERNO
LEI Nº 461 2023 - DENOMINAÇÃO OFICIAL DE PRAÇA PÚBLICA

LEI Nº 461/2023, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.
  

Dispõe sobre a denominação oficial de praça
pública com letreiro no município de Pilões -
RN, e dá providências correlatas.

 
CÍCERO SABINO NETO, Prefeito Municipal de Pilões,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que
confere o art. 69, VI, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER
que a Câmara Municipal de Pilões/RN, em Sessão Ordinária,
de 22 de setembro de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Praça Eliezer Marinho da
Costa” o logradouro público inominado localizado na Rua
Maria Delfina, no começo da parede do açude, cujo objeto é
uma praça contendo o letreiro com o nome de Pilões.
Art. 2º - A placa denominativa conterá, conforme designação,
o nome do logradouro público, ficando o Poder Executivo
autorizado a confeccioná-la para sinalização da referida praça
pública.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Palácio José Reynaldo de Oliveira, em Pilões/RN, 06 de
outubro de 2023 – SEGOV.

CÍCERO SABINO NETO
Prefeito
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